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PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$40.500,00
(quarenta mil e quinhentos reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7242/2024

D E C R E T A:

DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Art. 1º -  Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 40.500,00(quarenta mil e quinhentos
reais) , para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6008.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$17.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento Conselho Tutelar

36.001 - SM DE CULTURA

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2019.33903600000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$23.500,00

Manutenção das Atividades da SM de Cultura

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6008.31901100000000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$17.000,00

Manutenção da Folha de Pagamento Conselho Tutelar

36.001 - SM DE CULTURA
36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

13.392.46.2019.33901400000000 - DIÁRIAS-CIVIL
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00

Manutenção das Atividades da SM de Cultura

13.392.46.2019.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$10.000,00
13.392.46.2019.33909300000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$3.500,00

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

Fazenda Rio Grande / PR, 30 de Janeiro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  30  de
Janeiro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.30 17:06:49 -03'00'
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 DECRETO Nº 7243/2024  
 De 30 de janeiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: Altera o anexo XIV da Lei 
Complementar n. 47, de 1.º de dezembro de 
2011, remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, de acordo com o disposto no artigo 28 
da Lei Complementar n. 47/2011, bem como nos moldes do processo administrativo 
eletrônico n. 4.500/2024: 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o anexo XIV da Lei Complementar n. 47, de 1.º de dezembro 
de 2011, conforme autorização legislativa, remanejando cargos em comissão na 
estrutura administrativa do Município de Fazenda Rio Grande, da seguinte forma: 
 
Parágrafo único. 01 (um) cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, passa a ser designado como cargo de 
Assessor Técnico V e Coordenador V da Secretaria Municipal de Finanças, a partir 
de 30 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir das datas informadas no artigo anterior, revogadas eventuais disposições em 
contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.30 17:08:12 -03'00'
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DECRETO N.º 7244/2024. 
De 30 de janeiro de 2024. 

 
 

Súmula: “Substitui membros do Conselho 
Municipal de Educação do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 4.037/2024: 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Ficam substituídos os seguintes membros do Conselho Municipal de Educação 
do Município de Fazenda Rio Grande, constantes no Decreto n. 6546 de 22 de junho de 
2022, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
§ 1º (...). 
 
b) Titular: Geonice Luiza de Araújo, CPF n. 809.349.949-00; 

 
(...) 
 

e) Titular: Celia Regina Ferreira da Silva Ianiski, CPF n. 921.380.719-87; 

 
 (...)”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.30 16:53:33 
-03'00'

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

~ FAZENDA Jlil., RIO GRANDE 



          Diário Oficial Eletrônico - Criado pela Lei n° 1.218/2018 - Edição n°018 de 31 de janeiro de 2024

Rua Jacarandá, 300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.8500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

Página 2

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7245/2024. 
De 31 de Janeiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 4.819/2024. 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V da 
Secretaria Municipal de Finanças, a servidora: Maria Eduarda Marques da Silva, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 144.121.249-32, portadora da cédula de identidade n. 
14.191.204-6 SESP/PR, a partir de 1º de fevereiro de 2024. 
 
Parágrafo único: A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
o Secretário Municipal de Finanças, Diretor Geral ou a autoridade nomeante nos 
assuntos da área de atuação em especial o atendimento na recepção, atendimento 
ao público e telefone direcionado a Secretaria Municipal de Finanças; Orientar de 
forma estratégica todos os atos correlatos no âmbito financeiro/orçamentário, que 
são executados na Secretaria Municipal de Finanças; Executar e assessorar o 
protocolo de notas fiscais, através de relatório para cumprimento de ordem 
cronológica de pagamento, conforme procedimentos de controle de documentos da 
Secretaria Municipal de Finanças de forma estratégica; Assessorar e organizar os 
arquivos específicos da Secretaria Municipal de Finanças, bem como os relatórios e 
copias de documentos solicitados; Assessorar e subsidiar de forma técnica as 
decisões do Secretário Municipal de Finanças; Assessorar e coordenar atividades 
estratégicas ou operacionais e/ou administrativas, quando necessário ao bom 
desempenho dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Finanças.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 31 de janeiro de 2024. 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.31 15:29:00 -03'00'

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1737/2023, de 22 de Dezembro de 2023.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral do Município de Fazenda Rio Grande no valor de R$12.500,00
(doze mil e quinhentos reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 7246/2024

D E C R E T A:

DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  12.500,00(doze  mil  e  quinhentos
reais)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

17.004 - COMPONENTES PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO

17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.243.49.6008.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.500,00

Manutenção da Folha de Pagamento Conselho Tutelar

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:

17.001 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO BÁSICA
17.000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.244.49.2077.31909400000000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$12.500,00

Manutenção da Folha de Pagamento da Proteção Social Básica

Fazenda Rio Grande / PR, 31 de Janeiro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  31  de
Janeiro  de  2024,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2024 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1737/2023.

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.31 15:23:03 
-03'00'
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DECRETO Nº 7247/2024. 
De 31 de janeiro de 2024. 

 
 

SÚMULA: “Nomeia Comissionado do Poder 
Executivo Municipal, conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 5.025/2024. 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º. Fica nomeada para ocupar o cargo de Assessor Técnico V e Coordenador V 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, a servidora: Angélica dos Santos, 
inscrita no CPF/MF sob o n. 040.400.229-39, portadora da cédula de identidade n. 
8.587.131-5 SESP/PR, a partir de 1º de fevereiro de 2024. 

Parágrafo único: A servidora nomeada pelo caput, deste artigo, deverá: Assessorar 
a Secretária Municipal de Assistência Social, bem como o Diretor Geral e Diretor de 
Área em assuntos correlacionados ao CRAS; Assessorar e coordenar as atividades 
administrativas do CRAS; Coordenar a formulação e correção de relatórios diversos; 
Assessorar nos procedimentos de recepção do CRAS; Assessorar e padronizar 
procedimentos de elaboração de ofícios, memorandos e demais documentos de 
interesse do CRAS; Assessorar e coordenar demandas do Protocolo. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos a 
partir da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 31 de janeiro de 2024. 
 

 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva  

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.31 15:52:56 
-03'00'

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº
6238/2022 de 22 de Fevereiro de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de
2014, e suas alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De
Desenvolvimento Econômico E Turismo da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à
disposição e em serviço da municipalidade, participando do(a) Visita Técnica no Evento Show Rural Coopavel,
Cascavel -PR. no período de 07/02/2024 a 09/02/2024, conforme disposto no Processo Fly nº 4259/2024, e tabela
abaixo:

S.M. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TURISMO

PORTARIA Nº 3 / 2024 - DIÁRIA
DE 30 DE JANEIRO DE 2024

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal De Desenvolvimento Econômico E
Turismo da Prefeitura Municipal de Fazenda
Rio Grande.

Nome CPF CargoMatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias
 DIEGO FERNANDES

PLYTOVANICZ 
 048.079.909-18  AC I   359434 2 R$ 726,18 R$ 1.452,36

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 30 de Janeiro de 2024.

TIAGO HENRIQUE WANDSCHEER

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
Decreto 6238/2022

Diário Oficial Eletrônico ~ 
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_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

 
PORTARIA Nº 12/2024/SMA 
De 22 de Janeiro de 2024 

 
 
 

SÚMULA: Concede licença para           
                                                                             acompanhamento saúde familiar 
                                                                             à servidor público do Município            
                                                                             de Fazenda Rio Grande. 

 
 

 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo Decreto nº 6930 de 14 de Abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 
60 de 28 de fevereiro de 2013 
 

 
RESOLVE 

 
 
Art. 1º – Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, conforme o Art. 

26 da Lei Municipal nº 1709/2023, às servidoras relacionadas no Anexo I. 

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Fazenda Rio Grande, 22 de Janeiro de 2024. 

 
 
 
 

  
     JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR                    PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW 
        Secretário Municipal de Administração                                         Diretora de Área - SMA 
                   Decreto nº 6930/2023                                      Decreto 6244/2022 

                   

 

 

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE 
ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995 
Dados: 2024.01.31 14:17:20 -03'00'

 

_________________________________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901 
Fone: (41) 3627-8500 

ANEXO I – PORTARIA Nº 12/2024 – SMA 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA REQUERIMENTO 

352551 LEIDIANA DE 
SIQUEIRA PROFESSORA 40h. 

11/01/2024 
Até 

13/01/2024 
(3 dias) 

SMMA 20653 

348897 
ELIANE 

PEREIRA DE 
CAMPOS 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

12/01/2024 
Até 

26/01/2024 
(15 dias) 

SMS 20648 

 

 

 

PORTARIA Nº 013/2024/SMA
DE 23 DE JANEIRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6930 de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º – Prorrogar a licença para tratar de interesses particulares, conforme o Art. 97 da Lei
Municipal  nº  168/2003  do  Estatuto  dos  Servidores  Municipais,  do  servidor  abaixo
relacionado:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO A PARTIR DE SECRETARIA

398/2024 353994 PAOLA KAMYLLE BUBANZ
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

01/02/2024 À

31/01/2027
SMOP

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 23 de janeiro de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW

Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_______________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Prorroga Licença Para 
Tratar de Interesse Particular, de 
Servidor Público, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

JOSE ANTONIO DASENBROCK 
JUNIOR:00369176995

Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO 
DASENBROCK JUNIOR:00369176995 
Dados: 2024.01.31 14:16:07 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 009/2023
JULGAMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

Em cumprimento  ao  Art.  109,  §  1º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/1993,  a  Comissão 

Permanente  de  Licitações  nomeada  através  da  Portaria  110/2023,  torna  público  o 

Julgamento de Classificação da Concorrência Pública nº 006/2023, a qual tem como objeto a 

Execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 15.609,31 m ², sendo 
2.248,61m no Bairro Estados – Lote 09, conforme segue: 

A Proposta de Preços da proponente  CTG CONSTRUTORA LTDA,  inscrita no 

CNPJ sob o nº 28.390.929/0001-93, resultou CLASSIFICADA com o valor global de R$ 
6.219.736,48 (seis milhões duzentos e dezenove mil,  setecentos e trinta e seis reais e 
quarenta e oito centavos).

A presente decisão se dá com base exclusivamente em Parecer Técnico emitido por 

Engenheiro Civil, servidor municipal. 

As propostas de preços, ata da sessão pública e parecer técnico pertinente a análise 

da proposta de preços encontram-se fixados nos autos do processo com vistas franqueada 

junto a Comissão Permanente de Licitações, bem como disponibilizados junto ao edital de 

licitação no endereço eletrônico www.fazendariogrande.pr.gov.br, a partir da publicação do 

presente julgamento.

Fazenda Rio Grande, 31 de janeiro de 2024.

Geovana Maria Cordeiro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 110/2022
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ERRATA DO EXTRATO CONTRATO Nº 004/2024 - ID 4087 

Devida a Retificação de Homologação 
 
Onde se lê: 
 
CNPJ: 00.476.916/0001-56; 
 
Leia-se: 
 
CNPJ: 00.467.916/0001-56; 
 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 015/2024 - ID 4098 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: EVENTOSUL PROMOCAO DE EVENTOS LTDA; 
CNPJ: 08.663.333/0001-02; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em fornecer e instalar (locação, montagem e 
desmontagem), para realização do evento “Churrasco na Fazenda” em alusão ao aniversário de 
34 anos do Município de Fazenda Rio Grande no ano de 2024”; 
FISCAL DE EXECUÇÃO: João Gilberto Solano, matrícula 349.396; 
GESTOR DO CONTRATO: Marycel de Castro Gonçalves dos Santos, matrícula 351961; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 139/2023; 
PROTOCOLO: nº 75875/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 330/2023 
EXECUÇÃO: iniciar em 24 de janeiro de 2024 e se encerrará em     28 de janeiro de 2024; 

  VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de sua assinatura; 
  VALOR: R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais); 
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2024. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 016/2024 - ID 4099 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: G.T.I GLOBAL TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA; 
CNPJ: 02.349.907/0001-96; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em fornecer e instalar (locação, montagem e 
desmontagem), para realização do evento “Churrasco na Fazenda” em alusão ao aniversário de 
34 anos do Município de Fazenda Rio Grande no ano de 2024”; 
FISCAL DE EXECUÇÃO: João Gilberto Solano, matrícula 349.396; 
GESTOR DO CONTRATO: Marycel de Castro Gonçalves dos Santos, matrícula 351961; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 139/2023; 
PROTOCOLO: nº 75875/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 330/2023 
EXECUÇÃO: iniciar em 24 de janeiro de 2024 e se encerrará em     28 de janeiro de 2024; 

  VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de sua assinatura; 
  VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2024. 

Coordenação de Contratos 
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EXTRATO CONTRATO Nº 017/2024 - ID 4100 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: NOVA ERA PROMOCOES DE EVENTOS LTDA; 
CNPJ: 37.334.039/0001-55; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em fornecer e instalar (locação, montagem e 
desmontagem), para realização do evento “Churrasco na Fazenda” em alusão ao aniversário de 
34 anos do Município de Fazenda Rio Grande no ano de 2024”; 
FISCAL DE EXECUÇÃO: João Gilberto Solano, matrícula 349.396; 
GESTOR DO CONTRATO: Marycel de Castro Gonçalves dos Santos, matrícula 351961; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 139/2023; 
PROTOCOLO: nº 75875/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 330/2023 
EXECUÇÃO: iniciar em 24 de janeiro de 2024 e se encerrará em     28 de janeiro de 2024; 

  VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de sua assinatura; 
  VALOR: R$ 72.299,81 (setenta e dois mil e duzentos e noventa e nove reais e oitenta e um 
centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 17/01/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 124/2023, o qual 
tem como objeto a “Aquisição de Gêneros Alimentícios Frigoríficos para atender às 
necessidades das Secretarias Municipais”, e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes 
empresas: DISMAC COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.267.791/0001-90, vencedora dos itens 01, 03, 04, 06, 07 e 
14 com valor total de R$ 176.829,20 (cento e setenta e seis mil e oitocentos e vinte e 
nove reais e vinte centavos); BASE FORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 48.167.495/0001-74, vencedora dos itens 02, 
05, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 com valor total de R$ 261.536,00 (duzentos e sessenta e um 
mil e quinhentos e trinta e seis reais). O processo atendeu a legislação pertinente em 
toda sua tramitação, conforme Parecer nº 026/2024 da Procuradoria Geral do 
Município. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:043186889
17

Assinado de forma digital por MARCO ANTONIO 
MARCONDES SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.31 08:37:50 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
                                 ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, HOMOLOGA a Tomada de Preços n.º 009/2023, a qual tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos hospitalares, 
equipamentos odontológicos, de cozinha e de lavanderia hospitalar da Secretaria 
Municipal de Saúde, com aplicação de peças/acessórios e serviços especializados, 
conforme relação disponibilizada nos Anexos I, II, III e IV que são partes integrantes 
deste Edital e ADJUDICA o objeto em favor da seguinte empresa: MAJ LAB-
COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.476.916/0001-56, vencedora do certame, que ofertou 
para o lote 1, o valor de R$ 281.196,33 (duzentos e oitenta e um mil cento e noventa e seis 
reais e trinta e três centavos), para o lote 2 o valor de R$ 143.534,67 (cento e quarenta e 
três mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e sete centavos), e para o lote 3 o valor 
de R$ 83.877,60 (oitenta e três mil oitocentos setenta e sete reais e sessenta centavos), 
resultou CLASSIFICADA com o valor global de R$ 508.608,60 (quinhentos e oito mil, 
seiscentos e oito reais e sessenta centavos). O processo atendeu a legislação pertinente 
em toda sua tramitação, conforme Parecer nº 982/2023 da Procuradoria Geral do 
Município. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
CNPJ sob o nº 00.476.916/0001-56 
 
LEIA-SE: 
CNPJ sob o nº 00.467.916/0001-56 
 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 31 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.01.31 10:55:38 
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